
 
 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 214, DE 09 DE JULHO DE 2020. 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 7º, § 1º, da Portaria 

CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, alterada pela Portaria CNMP-PRESI nº 83, 

de 21 de julho de 2015, e o que consta do Processo CNMP nº 19.00.1200.0001333/2017-67, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Revogar a Portaria CNMP-SG nº 128, de 10 de julho de 2018, publicada no 

Caderno Administrativo do Diário Eletrônico do CNMP nº 128, de 11 de julho de 2018. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçãoa0 

 

JAIME DE CASSIO MIRANDA 
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